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LEI Nº 8.880,  DE 27 DE MAIO DE 1994.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ESTABILIZAÇÃO
ECONÔMICA E O SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL,
INSTITUI A UNIDADE REAL DE VALOR - URV E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de
início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art.29
da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às
competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro
de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº
8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no
dia 28 de fevereiro de 1994.

§ 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no
cálculo do salário-de-benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos
monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-r.

§ 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite
máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual
entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o
primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado
poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer
o reajuste.

 Art. 22. Os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas de
funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares, são convertidos em
URV em 1º de março de 1994, considerando o que determinam os artigos 37, XII, e 39, § 1º, da
Constituição, observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e
janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia
desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta Lei, independentemente da data do
pagamento;

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.
§ 1º O abono especial a que se refere a Medida Provisória nº 433, de 26 de fevereiro de

1994, será pago em cruzeiros reais e integrará, em fevereiro de 1994, o cálculo da média de que
trata este artigo.

§ 2º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de
vencimentos, soldos ou salários inferiores aos efetivamente pagos ou devidos, relativamente ao
mês de fevereiro de 1994, em cruzeiros reais, em obediência ao disposto nos artigos 37, inciso XV,
e 95, inciso III, da Constituição.

§ 3º O disposto nos incisos I e II aplica-se ao salário-família e às vantagens pessoais
nominalmente identificadas, de valor certo e determinado, percebidas pelos servidores e que não
são calculadas com base no vencimento, soldo ou salário.
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§ 4º As vantagens remuneratórias que tenham por base estímulo à produtividade e ao
desempenho, pagas conforme critérios específicos de apuração e cálculo estabelecidos em
legislação específica, terão seus valores em cruzeiros reais convertidos em URV a cada mês com
base no valor em URV do dia do pagamento.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também aos servidores de todas as autarquias e
fundações, qualquer que seja o regime jurídico de seu pessoal.

§ 6º Os servidores cuja remuneração não é fixada em tabela terão seus salários
convertidos em URV, nos termos dos incisos I e II do "caput" deste artigo.

§ 7º Observados, estritamente, os critérios fixados neste artigo, as tabelas de
vencimentos e soldos dos servidores públicos civis e militares expressas em URV serão
publicadas:

a) pelos Ministros de Estado Chefes da Secretaria da Administração Federal e do Estado
Maior das Forças Armadas, cada qual em conjunto com o Ministro de Estado da Fazenda, para os
servidores do Poder Executivo;

b) pelos dirigentes máximos dos respectivos órgãos, para os servidores dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da União.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.711, DE 20 DE NOVEMBRO DE  1998.

DISPÕE SOBRE A RECUPERAÇÃO DE HAVERES DO
TESOURO NACIONAL E DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, A UTILIZAÇÃO DE TÍTULOS
DA DÍVIDA PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE DO
TESOURO NACIONAL, NA QUITAÇÃO DE DÉBITOS
COM O INSS, ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NS.
7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, 8.036, DE 11 DE
MAIO DE 1990, 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, 8.213, DE
24 DE JULHO DE 1991, 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1993, E 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 10. A partir da referência maio de 1996, o IGP-DI substitui o INPC para os fins
previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 11. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de
1997, inclusive, em junho de cada ano.

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
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LEI N º 8.213,  DE 24 DE JULHO DE 1991.

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus
beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego
involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de
quem dependiam economicamente.

Art. 2º  A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos

monetariamente;
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder aquisitivo;
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do

rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo;
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação

do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, empregadores e
aposentados.

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível
federal, estadual e municipal.

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................
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Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do
Superior Tribunal de Justiça em, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, com quem votaram os Srs. Ministros EDSON VIDIGAL, JOSÉ ARNALDO DA
FONSECA, FELIX FISCHER e GILSON DIPP.

Ementa PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – APOSENTADORIA POR IDADE –
ATIVIDADE URBANA – PREENCHIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA –
INEXISTENTE A PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA – ART. 102 DA LEI 8.213/91.

- Vertidas as contribuições previdenciárias em sua totalidade e aceitas pelo INSS, não há que se
falar em descumprimento do período de carência.
- A perda da qualidade de segurada não prejudica a concessão do benefício previdenciário de
aposentadoria por idade.
- Precedentes .
- Recurso conhecido e provido.

Indexação POSSIBILIDADE, CONCESSÃO, APOSENTADORIA POR IDADE,
TRABALHADOR URBANO, INDEPENDENCIA, PERDA, QUALIDADE, SEGURADO,
HIPOTESE, COMPROVAÇÃO, REQUISITO, LIMITE DE IDADE, PAGAMENTO,
INTEGRALIDADE, CONTRIBUIÇÃO, ATRASO, ANTERIORIDADE, REQUERIMENTO,
BENEFICIO PREVIDENCIARIO, CARACTERIZAÇÃO, SUPRESSÃO, PERIODO DE
CARENCIA.
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